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ESTADO DE GOIÁS
AGENCIA DE FOMENTO DE GOIAS - GOIASFOMENTO

 
 
 

Contrato 003/2023 - GOIASFOMENTO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MIGRAÇÃO DO BANCO DE DADOS DO SGBD ORACLE
PARA O SGBD SQL SERVER E POSTERIORMENTE A TRANSFERÊNCIA PARA O DATA CENTER DO ESTADO,
ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA DE FOMENTO DE GOIÁS S/A E A EMPRESA ORATI TECNOLOGIA E
SERVIÇOS LTDA, NA FORMA ABAIXO.

 
Pelo presente instrumento par�cular de Contrato, de um lado a AGÊNCIA DE FOMENTO DE GOIÁS S/A,
sociedade anônima de economia mista de capital fechado, autorizada a sua criação por força da Lei
Estadual de nº 13.533 de 15/10/99, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.918.382/0001-25, com sede na
Avenida Goiás, nº 91, Setor Central, Goiânia-GO, CEP: 74.005-010, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada por seu Diretor Presidente, EURÍPEDES JOSÉ DO CARMO,
brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Iden�dade RG nº 509988 - SSP/GO, inscrito no CPF
sob o nº 122.363.221-00, residente e domiciliado em Goiânia-GO, e pelo Diretor Administra�vo e
Financeiro, LUCAS FERNANDES DE ANDRADE, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de
Iden�dade RG nº 2141652 – SSP/GO, inscrito no CPF sob o nº 548.471.251-34, residente e domiciliado
em Goiânia-GO, e de outro, a empresa ORATI TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, sociedade empresária
limitada, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 48.096.003/0001-05, com endereço na Avenida Goiânia, nº 1339,
Quadra 03, Lote 17, Sala 06, Jardim Guanabara II, Goiânia-GO, CEP: 74.680-830, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo sócio MARCOS VINÍCIUS DE OLIVEIRA AQUINO, brasileiro,
solteiro, empresário, portador da Cédula de Iden�dade RG nº 5676530 – PC/GO, e CPF sob o nº
749.774.401-10, residente e domiciliado em Goiânia-GO, resolvem, de comum acordo, celebrar o
presente contrato de prestação de serviços de migração de banco de dados do SGBD ORACLE para o
SGBD SQL SERVER.

As partes Contratantes vinculam-se ao presente contrato, decorrente do Despacho de Dispensa de
Licitação nº 260/2023-GELIC, instruído através do Processo Administra�vo SEI Nº 202300059000618,
mediante as Cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

A celebração deste contrato se realiza com base no Ar�go 51, Inciso II do Regulamento Interno das
Licitações e Contratos da GoiásFomento e demais normas vigentes aplicáveis à matéria, que considerou
Dispensável o procedimento licitatório, devidamente Ra�ficado pelo Diretor Presidente da
GoiásFomento em 23/05/2023, conforme pode ser aferido no Processo Administra�vo SEI Nº
202300059000618, que passa a integrar o presente instrumento.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

Cons�tui objeto do presente instrumento, a contratação por um período de 06 (seis) meses da prestação
dos serviços de migração das bases de dados das Soluções de Folha de Pagamento, Automação de Ponto,
PortalRh e MeuRh (módulos que integram o Sistema ERP Totvs), incluindo a parametrização, configuração
e entrega da solução em pleno funcionamento nos ambientes de homologação e produção na base
migrada, conforme Termo de Referência dos serviços e da Proposta Comercial nº 15/2023, datada de
04/04/2023, que passam a integrar o presente contrato.



02/06/2023, 15:49 SEI/GOVERNADORIA - 48014636 - Contrato

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=48356741&infra_sist… 2/10

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO AMBIENTE

3. INFORMAÇÕES DO AMBIENTE

3.1. Base de dados:

3.1.1. SGBD atual: Oracle Versão 11.2.0.1.0.

3.1.2. Character Set: WE8ISO8859P1

3.1.3. SGBD des�no: SQL Server 2019 (x64).

3.1.4. Colla�on: SQL_La�n1_General_CP1_CI_AI

3.1.5. Tamanho da Base: aproximadamente 9,45 GB.

3.2. Aplicação:

3.2.1. Fornecedor: Totvs.

3.2.2. Sistema: RM Versão 12.1.34.269.

3.2.3. Módulos: Folha de Pagamento, Automação de Ponto, Medicina e Segurança, RMPortal e MeuRh.

3.3. Escopo do Projeto:

3.3.1. A CONTRATADA deverá realizar a instalação do SGBDR MSSQLSERVER 2019, bem como todos os
pacotes de pré-requisitos do SGBDR MSSQLSERVER 2019.

3.3.2. A CONTRATADA deverá realizar a instalação da Plataforma RM no Sistema Operacional Windows
(Aplicação e Banco Microso� SQL Server).

3.3.3. A CONTRATADA deverá realizar a migração dos schemas (e seus objetos) u�lizados pelo so�ware
RM Totvs, versão 12.1.34.269 do banco de dados Oracle versão 11.2.0.1.0 para o banco de dados MS SQL
Server versão 2019 (x64). O Volume de dados a ser migrado é de aproximadamente 10GB.

3.3.4. A CONTRATADA deverá realizar a configuração do so�ware RM Totvs apontando para o banco de
dados SQL Server, com as funcionalidades homologadas.

3.3.5. A CONTRATADA deverá realizar Testes de funcionamento do Sistema RM / Performance: Folha de
Pagamento (envio ao Esocial); Automação de Ponto; Segurança e Saúde Ocupacional (esse módulo é
usado em partes por conter dados para o e-social).

3.4. A CONTRATADA deverá sincronizar o ambiente em produção.

3.5. A CONTRATADA deverá fornecer evidências de testes de integridade e funcionamento dos módulos
indicados no item 4.1.5.

3.6. A CONTRATADA deverá realizar Operação assis�da após a realização da migração para o ambiente em
produção.

3.7. Operação Assis�da:

3.7.1. A CONTRATADA deverá realizar por 60 dias a operação assis�da contemplando a virada de
competência por 02 meses.

3.7.2. A CONTRATADA deverá entregar Relatório Técnico de Instalação da nova Plataforma (RM / MSSQL
SERVER).

3.8. OBSERVAÇÕES IMPORTANTES

3.8.1. A GoiásFomento não possui horas de suporte previstas para o projeto, qualquer suporte a ser
fornecido pela Totvs será tarifado como consultoria e tanto a operação como o custo do serviço serão
integralmente por conta da empresa CONTRATADA.

3.8.2. É responsabilidade do prestador entregar o so�ware em funcionamento por isso o período de
acompanhamento em operação assis�da no ambiente de produção.
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CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO.

Pela prestação dos serviços de migração do Banco de Dados do SGBD Oracle para o SGBD SQL, a
CONTRATANTE se compromete a pagar à CONTRATADA, o valor global de R$29.100,00 (vinte e nove mil
e cem reais) que será pago em 02 (duas) parcelas, conforme Proposta Comercial nº 15/2023, datada de
04/04/2023, que passa a integrar o presente Contrato.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será dividido em 02 (duas) parcelas, sendo:

5.1.1. A 1ª parcela será paga no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da emissão do Termo
de Recebimento Provisório (TRP), com base na(s) nota(s) fiscal(is), devidamente conferida(s) e
aprovada(s) pela Contratante, por meio de ordem bancária emi�da por processamento eletrônico, a
crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela Contratada em sua proposta, ou mediante
apresentação de boleto bancário.

5.1.2. A 2ª parcela será paga no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da emissão do Termo
de Recebimento Defini�vo (TRD), com base na(s) nota(s) fiscal(is), devidamente conferida(s) e
aprovada(s) pela Contratante, por meio de ordem bancária emi�da por processamento eletrônico, a
crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela Contratada em sua proposta, ou mediante
apresentação de boleto bancário.

5.2. Iden�ficadas pela contratante quaisquer divergências entre o boleto bancário e a proposta, caso seja
essa a forma de pagamento, aquele será devolvido à contratada para que sejam feitas as devidas
correções, sendo que o prazo passará a ser contado a par�r da reapresentação dos documentos, desde
que devidamente sanados os vícios.

5.3.A nota fiscal deverá ser emi�da sem rasuras, contendo como beneficiário/cliente a Agência de
Fomento de Goiás S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.918.382.0001/20.931.994/0001-77, com a
descrição clara do objeto do contrato.

5.4.As notas fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que apresentarem
incorreções serão devolvidos à Contratada, e o prazo para o pagamento passará a correr a par�r da data
da reapresentação dos documentos considerados válidos pela Contratante, não respondendo esta por
quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

5.5 A contratada deverá manter a regularidade fiscal e trabalhista exigida neste Termo durante a vigência
do contrato.

5.6. Constatada situação de irregularidade das condições de habilitação, a Contratada será no�ficada,
sem prejuízo do pagamento pelos serviços já prestados, para, num prazo exequível, fixado pela
Contratante, regularizar a situação.

5.7. O prazo para regularização ou encaminhamento da defesa de que trata o subitem anterior poderá ser
prorrogado à critério da Contratante.

5.8. Sobre o valor devido à Contratada, a GoiásFomento efetuará as retenções tributárias cabíveis.

5.9. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições,
conforme legislação em vigor.

5.10. Quanto ao ISSQN, será observado o disposto na LC nº 116/2003 e legislação municipal aplicável.

5.11. A Contratada deverá apresentar, junto à Nota Fiscal, a prova do recolhimento do imposto acima
referido, caso não seja hipótese de retenção pela GoiásFomento.

5.12. No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da Contratada, o valor devido será
atualizado financeiramente pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), desde a data a que se
referia até a data do efe�vo pagamento, mediante aplicação da seguinte fórmula:
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AF = [(1 + IPCA/100)N/30 –1] x VP, onde:

AF = atualização financeira;

IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a par�r da data do
adimplemento da etapa;

N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efe�vo pagamento;

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

5.13. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

6.1. Fica designado o �tular da Gerência de Tecnologia da Informação-GETEC, Sr. Luiz Carlos dos Santos
Sardinha, para fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato de prestação de serviços.

6.2. Na ausência do servidor que ocupa o cargo acima, o responsável pela gestão será o servidor que
es�ver atuando em subs�tuição ao referido cargo.

6.3. Compete ao Gestor do Contrato acima iden�ficado exercer a administração do contrato, com
atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, verificar se
os recursos estão sendo empenhados conforme as respec�vas dotações orçamentárias, acompanhar o
prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem
como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos
respec�vos termos adi�vos, etc.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

A vigência do presente contrato será de 06 (seis) meses, contados a par�r da data da sua assinatura e
eficácia a par�r da publicação de extrato no Diário Oficial do Estado de Goiás, podendo a sua vigência ser
prorrogada por igual período, conforme faculta o disposto no ar�go 136 do Regulamento Interno das
Licitações e Contratos da GoiásFomento, através de termo adi�vo

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE DO PREÇO

Durante toda a execução do presente Contrato o preço pactuado será fixo e irreajustável.

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/CONTRATANTE

9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

9.1.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento do Contrato;

9.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo
prontamente a quaisquer reclamações;

9.1.3. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os
recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

9.1.4. Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quan�dade especificadas, nos termos de sua proposta;

9.1.5. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou
culposamente, ao Município ou a terceiros;

9.1.6. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, de
conformidade com as normas e determinações em vigor;
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9.1.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à
Administração.

9.1.8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;

9.1.9. Não permi�r a u�lização do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e
de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a par�r de quatorze
anos, nos termos do art. 7º, XXXIII da Cons�tuição Federal;

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato em compa�bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

9.1.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

9.1.12. Fornecer números telefônicos, e-mail e/ou outros meios igualmente eficazes para contato do
gestor/fiscal de contrato da GoiásFomento com a Contratada, ainda que fora do horário normal de
expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional;

9.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento
ao objeto deste Termo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1º do art. 57
da Lei nº 8.666/93.

9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

9.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de
acordo com as determinações deste Termo e do Contrato;

9.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

9.2.4. No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

9.2.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos contratada em
relação ao objeto do Contrato;

9.2.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a
responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações es�puladas, nem por
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada

9.2.7. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

9.2.8. Proporcionar acesso e movimentação do pessoal contratado às suas instalações;

9.2.9. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato, se não
abordadas no Termo de Referência;

9.2.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam man�das, em compa�bilidade com as
obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste
Termo;

9.2.11. Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Os recursos para garan�r o custeio das despesas oriundas do objeto deste Contrato, constam de previsão
orçamentária da CONTRATANTE, estando listados na Conta nº 8.1.7.39.10.001.000-0 - DESPESAS DE
PROCESSAMENTO DE DADOS.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO SIGILO E DA CONFIDENCIALIDADE

Será de responsabilidade da CONTRATANTE o tratamento e disponibilização à CONTRATADA de
informações rela�vas à prestação dos serviços contratados, sendo certo que esta assume o compromisso
de não divulgar, por qualquer forma, referidas informações a quem quer que seja, ainda que sobre a
forma de cessão, locação, alienação, emprés�mo, sem prévia e expressa concordância da CONTRATANTE,
manifestada por documento escrito.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em caso de comprovação da falta de cumprimento do disposto no caput, ou de
u�lização das informações fornecidas pela CONTRATANTE, para outros fins de qualquer natureza ou
espécie, que não os expressamente autorizados e para uso exclusivo dos serviços prestados à
CONTRATANTE, a CONTRATADA responderá de forma incondicional civil, criminal e administra�vamente
pelo fato, sem prejuízo do direito da CONTRATANTE de promover a rescisão contratual com a aplicação
das penalidades previstas neste contrato e na legislação.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA não poderá, a qualquer pretexto, u�lizar o nome da
CONTRATANTE, os serviços e os recursos a ela fornecidos como forma de publicidade, propaganda e/ou
qualquer outra forma de divulgação sem o consen�mento expresso e formal da CONTRATANTE.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A obrigação do sigilo prevista nesta cláusula subsis�rá não só durante o prazo de
vigência contratual, como também pelo prazo de 10 (dez) anos após o término de sua vigência.

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA se obriga a orientar seus empregados e demais prepostos,
vinculados à execução do objeto deste instrumento, a observar e respeitar as obrigações aqui
contratadas e as regras internas da CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SANCÕES CONTRATUAIS

12.1 Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovados, o descumprimento
total ou parcial de qualquer das cláusulas deste contrato ensejará a aplicação das sanções de:

12.1.1 Advertência;

12.1.2 Multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato descumprida, apurada de acordo
com a gravidade da infração;

12.1.3 Suspensão temporária de par�cipar em licitação e impedimento de contratar com a
GOIÁSFOMENTO, conforme elencadas nos ar�gos 83 e 84 da lei 13.303/2016.

12.2 As sanções de advertência e suspensão temporária de par�cipar em licitação e impedimento de
contratar com a GOIÁSFOMENTO, poderão ser aplicadas juntamente com a sanção de multa devendo a
defesa prévia da contratada, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da no�ficação do
ato, que será examinada e decidida, de forma mo�vada pela GOIÁSFOMENTO podendo a sanção ser
man�da, reduzida ou cancelada.

12.3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injus�ficado na execução do contrato, sujeitará a
contratada à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração:

12.4 A suspensão de par�cipação em licitação e o impedimento de contratar com a GOIÁSFOMENTO
serão graduados pelos seguintes prazos, observando-se o limite máximo de 2 (dois) anos.
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12.5 A aplicação das sanções a que se sujeita à contratada, inclusive a de multa, aplicada na hipótese de
inexecução contratual não impede que a GOIÁSFOMENTO rescinda o contrato e aplique as demais
sanções previstas na legislação de regência.

12.6 Todas as penalidades previstas serão aplicadas por meio de processo administra�vo, sem prejuízo
das demais sanções civis ou penais estabelecidas em lei.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

13.1 Os contratos somente poderão ser alterados por acordo entre as partes, vedando-se ajuste que
resulte em violação da obrigação de licitar.

13.2 O contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes nos seguintes casos:

13.3 Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos
seus obje�vos;

13.4 Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição
quan�ta�va de seu objeto;

13.5 Quando conveniente a subs�tuição da garan�a de execução;

13.6 Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias
supervenientes, man�do o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao
cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento das licenças;

13.7 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e
a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, obje�vando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impedi�vos da execução do ajustado,
ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

13.8 A criação, a alteração ou a ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, com
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos,
conforme o caso.

13.9 Em havendo alteração do contrato que aumente os encargos do contratado, deverá restabelecido,
por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

14.1 O instrumento contratual poderá ser rescindido:

14.1.1 Diante do não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações,
projetos ou prazos;

14.1.2 Diante da len�dão do seu cumprimento, levando a GOIÁSFOMENTO a comprovar a
impossibilidade da conclusão do serviço ou do fornecimento, nos prazos es�pulados;

14.1.3 Diante do atraso injus�ficado no início do serviço ou fornecimento;

14.1.4 Pela paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
GOIÁSFOMENTO;

14.1.5 Pelo desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a execução do contrato, assim como as de seus superiores;

14.1.6 Pelo o come�mento reiterado de faltas na sua execução.

14.2 Judicial, nos termos da legislação;
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14.3 Poderá haver a rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a GOIÁSFOMENTO;

14.4 A rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

14.5 Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a devolução da garan�a e do
pagamento devidos pela execução do contrato até a data da rescisão.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO

15.1 As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nº 12.846/2013 (lei
an�corrupção) e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do presente contrato é vedado
às partes incluindo seus empregados, prepostos e/ou gestores:

15.2 Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem
quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

15.3 Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato;

15.4 Obter vantagem ou bene�cio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do
presente contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respec�vos
instrumentos contratuais;

15.5 Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou

15.6 De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões
que cons�tuam prá�ca ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013, do Decreto nº
8.420/2015 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o
presente contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

A CONTRATADA, de posse de quaisquer dados da CONTRATANTE que lhe forem repassados por força
deste contrato e que estejam devidamente protegidos pela Lei nº 13.709/2018 e demais normas
aplicáveis, não poderá divulgá-los e/ou transmi�-los a terceiros sem as devidas autorizações por parte da
CONTRATANTE, em quaisquer circunstâncias, ou ainda, dos respec�vos �tulares.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA obriga-se, ainda, a observar todas e quaisquer normas e/ou
orientações expedidas pela autoridade competente prevista na Lei nº 13.709/2018, bem como alterações
posteriores, compe�ndo-lhe, também, informar o nome e dados de contato da pessoa que ficará
encarregada pela proteção de dados em seu estabelecimento.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA compromete-se, também, a reportar à CONTRATANTE qualquer
incidente e/ou vazamento de dados pessoais tratados em virtude do cumprimento deste Contrato.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Na hipótese de descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer das
responsabilidades previstas nesta cláusula ou nas disposições da Lei nº 13.709/2018, a mesma sujeitar-
se-á, exclusivamente, às sanções administra�vas previstas na citada legislação, facultado, ainda, ao
CONTRATANTE o direito de pleitear da CONTRATADA quaisquer valores decorrentes de sanções que o
CONTRATANTE venha a ser sofrer por força da citada legislação em razão da atuação da CONTRATADA”.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA NOVAÇÃO
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O não exercício, pela GOIÁSFOMENTO, de quaisquer de seus direitos legais ou contratuais representará
ato de mera tolerância e não implicará novação dos seus termos, nem renúncia ou desistência dos
referidos direitos, os quais poderão ser exercidos a qualquer tempo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA INTRANSFERIBILIDADE

A CONTRATADA não poderá, sem a expressa anuência da CONTRATANTE, transferir a terceiros os direitos
e obrigações oriundas deste contrato, sob pena de sua rescisão de pleno direito.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

A responsabilidade civil da CONTRATADA seja de natureza contratual ou em razão de qualquer outro �po
de responsabilidade que lhe possa ser atribuída, inclusive em relação a terceiros, se dará de
conformidade com o disposto no Código Civil Brasileiro.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste contrato na Imprensa Oficial em forma
resumida, em obediência ao disposto no § 1º do Ar�go 140 do Regulamento Interno das Licitações e
Contratos da GoiásFomento.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO

Para dirimir as questões porventura oriundas do presente contrato, elegem as partes o foro desta
Comarca de Goiânia-GO, com exclusão de qualquer outro, por mais especial que seja.

E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

 

PELA CONTRATANTE:

 

EURÍPEDES JOSÉ DO CARMO

Diretor Presidente

 

LUCAS FERNANDES DE ANDRADE

Diretor Administra�vo e Financeiro

PELA CONTRATADA:

 

MARCOS VINÍCIUS DE OLIVEIRA AQUINO

Sócio

Testemunhas:

1: ___________________________________________

Nome:

 

2: ___________________________________________

Nome:
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GOIANIA, 23 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por EURIPEDES JOSE DO CARMO, Presidente, em
25/05/2023, às 12:21, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por LUCAS FERNANDES DE ANDRADE, Diretor, em
25/05/2023, às 12:25, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por JOHNILTON DE ALMEIDA E SILVA, Gerente, em
25/05/2023, às 14:04, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por JOAO VICTOR GONCALVES TEIXEIRA, Assessor
(a), em 25/05/2023, às 14:05, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
48014636 e o código CRC 8E9CDBBE.
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